
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE RATEIO \' O.J8/2025

CONTRATO Df, RATEIO PARA
REPASSE DE RECUR§OS
FI\A\CEIROS RET,ATTVO AO
EXERCiCTO DE 2025, QUE CEI,UBRAI\I
ENTRE St O MUNICiPIO DE
RIACHUELO/SE E O CONSÓRCIO
PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL -
CPAC DECORRE}ITE DA DISPENSA N'
008/2025

Pelo presente CoNTRATO DE RATEIo. de um lado. o MUNICIPIo DE RlÂcHUELo/sE, .

pessoa jurídica de direito intemo, inscrita no CNPJ sob o n' 13.128.897/0001-85, com sede na Praça

Genrlio Vargx no 72 - Centro. na cidade de Riachuelo/SE, CEP: 49.11G000, neste ato repÍesentado

pelo Prefeito PETERSON DANTAS ARAÚJO. ponador do RG: 1060741 SSP/SE e CPF:

886.059.225-91, domvante denominado MUMCÍPIO COIiSORCIADO, e, de outro. CONSÓRCIO
PÚBLIC0 Do AGRESTE CENTRAL - CPAC, pessoa jurídica de direito público. na forma de

Autarquia, nos termos da Lei Federal n' I I .107i05 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob

n" 15.314.802/0001 - 43, com sede na Avenida Barão do Rio Branco no 146, l'. Andar, Baino Centro,

no Municipio de RibeirópoliVSE, neste ato repÍesentado por seu Presidente, DIOGO MENEZES

MACHADO, prefeito do município de Carira/se, brasileiro, casado, poÍador do RG:2.337.582
SSPlStl. CPF; 009.461.315-03. residente e domiciliado na cidade de Carira/SE, e seu Superintendente,

EVANILSON SANTANA SANTOS, brasileiro, maior, casado. portador do RG:3059213-5 SSP/SE e

CPF: 000.837.665-45, residente e domiciliado na Rua Professora Maria José Moura no 75, bairro

centro da cidade de Cumbe/SE, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO PÚBLICO, e

têm entÍe si -iusto e contÍatâdo o que segue:

CONSIDERANDO que o presente contrato de rateio e celebrado com dispensa de licitaçào, com

frmdamento no art. 75. inciso XI. da Lei n' 14.133/21.

CONSIDERANDO que o município consorciado autoriza por Lei o rateio de despesas das atividades e

manutenção das instalações da sede do consôrcio.

Resolvem celetrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas

abaixo, conforme estabclecido pelo disposto do artigo 8' da Lci n" I 1.107 de 06 de abril de 2005 e o

artigo 13 do Decreto Federal n" 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Ata de Fundação datado de 04 de

novembro de 2011, Ata do Conselho de Prefeitos também datado de 04 de novembro de 20ll e

Flstatuto Social e conforme o ContÍato de Consórcio Público referente à constituição do

CONSÓRCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL - CPAC oriundo da ratificação por Lei
Municipal n" 547/2013 de 03 de juúo de 2013 do Protocolo de Inlençôes, e a autorização de

disponibilizar recursos Íinanceiros por Lei Municipal n" 5 4412013 de 27 de maio de 2013.
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1. CI,AUSUI,A PRIMEIRÁ - DO OBJT]TO
l.l. Constitui-se objeto do presente CONTRATO DE RdIElO. ratear o custeio de despesas de toda

esrrutura do coNsóncIo r,Únl,lco enrrc os enres MUNICiPIos coNSoRCIÂDOS

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS VALORES DO RATEIO
2.1. O :!{l-rN IC ÍPlO CONSORCIADO repassará para o CONSORCIO PUBLICO. o valor estimado
dcste instrumento de rateio, que corresponde o percentual de 0,30% (zero trinta por cento) do FPM
(Fundo de Paíicipação dos Municípios) e 0,30% do ICMS (lmposto sob Circulação de Mercadorias e

Serviços). com estimativa de valor mensal de R$ 8351,73 e vakrr global de R$ 91.8ó9,03.

2.2. Essa operação financeira será formulada através de resgate automático conforme a

disponibilização mensal dos recrusos com essas rubricas fomecidos pelo Covemo Federal e Estadual,

executâdo pela instituição financeira e sendo creditado nas contas especiticadas contas correntes do
consórcio, no BÀ\ESE, Agêncir 037, Cotrla Corrente n" 221300.123-5, ou no BANCO DO
BRÂSIL, Agência 112+X, Contr Corrente no 18.4814.

3. CLAUSUT,A TERCEIR{ - DA PREVISAO ORÇAMENTARIA
3.1. As dcspesas dccorrentss do prcsente CONTRATO DE RATEIO correrão por conta de rubricas
orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, constante da Lei Orçamentária Anual - LOA ou
como credito adicional especial na legislação Orçamentária peíinente, dotação suficiente para suportâÍ
as despesas assumidas.

UO 2104. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRATSTRUTURA E DO MEIO
AMBIENl'E-SEMINFRA
PROJETOi ATI!'IDADE _ 23OO CONSÓRCIO DO ATERRO SANITÁRIO
CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA. 3.]7I7OOOOO TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIO PÚBLICO
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
FR 15OOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GESTÃo DoS RECURSO
4.1. A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste conhato, bem como as respectivas
prestações de Contâs, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Conüâbeis e Financeiros é

de responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada e hscalizada pelo Conselho Fiscal do

CONSÓRCIo PÚBI,ICO.
4.2. O CONSóRCIO PÚBLICO deverá fomecer todas as informações necessárias para que sejam

consolidadas, nas contas do MUMCÍPIO CONSORCTADO, todas as despesas realizadas com os

recursos entregues por ocasiào do pÍesente contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas .

na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

5. CLÁUSUI,A QUINTA. DAs oBRIGAÇÕES Do MUNICÍPIO CONSoRCIADo
5.1. EntÍega recursos ao CO\SÓRCIO PÚBLICO somente mediante os termos estabelecidos no
presente C0NTRATO DE RATEIO.
5.2. Receber do CONSÓRCIO PUBLICO a prestaçào dc conras respeclivas
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5.3. Prcvcr os respecti\os recursos orçamentários, informando â Dotâção Orçamenúria que supo(ará .

as obrigaçõr's.

ó. CLÁUSUI,A sExTA. DAS oBRIGAÇÓES Do CO\SÓRCIO PÚBI,ICO
6.1. Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRAfO DE RATEIO na manutenção de despesas

da estrutura do consôrcio, observadas as normas da contabilidade pública;

6.2. Prestar contas ao IIUNICiPIO CONSORCIADO fomecendo todas as informações e

esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

5.3. Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO CoNSORCIADO exclusivamente nas agôes

previstas na Lei Orçamentária Anual - LOA aprovado em Âssembleia Geral Ordinária paÍa exercicio

financeiro:
6.4. Exigir. do MUNICÍPIO CON§ORCIADO, o pagamento regular, sob pena de suspensâo dos

serviços e informar. mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pelo

MUNICIPIO CONSORCIADo com base no presente CONTRAT0 DE RATEIO, para que sejam

consolidadas às contâs dâ mesma:

6.5. Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços

necessários para o cumprimento dc suas tinalidades;

6.ó. Contabilizar os recursos recebidos e os creditos decorrentes deste contrato de rateio, fomecendo

recibo dos depósitos efetuados em conra coÍrente pelo Mt-NlciPlO CONSORCIADO;
6.7. Aplicar os recuÍsos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas

especificas;

ó.8. Fâcititar o acompaúamento e a fiscalização de todas as alividades objeto do presente

instrumento.

9. CLÁUSULA NOIiÀ - DA RESCISÃO

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. No caso de inadimplência do MUNICiPIO CONSORCIADO será notificado para que regularize

sua situaçâo perante o Consórcio no prazo de l5 diâs út€is.

7.2. lJma vez notificado da inadimplência, e não regularizada â situação no prazo de 120 dias,

suspender-se-ão os serviços do consórcio até que o MIJNICIPIO CONSORCIADO reguladze sua

díüda.
7.3. A suspensão prevista no item anterior não exime o MLJNICÍPIO CoNSORCIADO do

pagamento dos débitos referentes ao periodo que permaneceu inadimplente.

7.4. A parte que der causa à rescisão antecipada deste insffumento, salvo no caso de extinção do

CONSÓRCIO PUBLTCO CPAC, será obrigado ao pagamento de multa, juros e correções que

incidirem sobre o atÍaso.

7.5. Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às

necessidades do CONSÓRCIO PÚBLICO, admitida à rerençào das referidas receitas para satisfazer

o previsto na presente cláusula.

s. CI,ÁUSULA OTTAVA . DA VIGÊNCIA
8.1. () presente contrato de rateio terá vigência a partir de 05 de fevereiro até 31 de dezEmbro de 2025.
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9.1. Considerar-se-á rescindido o presente contrato por descumprimento de quaisquer de suas

cláusulas, em caso de extinção do CONSÓRCIO PÚBLICO CPAC ou da exclusào do MUNiCiPIO
CONSORCIADO de que trata este instrumento, mediantc Lei municipal.

r0. CLÁusuLA DÉcrMA - DrsposrçÔEs FTNAIS E Do FoRo
10.1. Fica eleito o loro de fubeirópolis para dirimir quaisquer questôes resultantes da execução deste

CONTRATO DE RATEIO.
10.2. Os casos omissos âo presente temo serão resolvidos em cstrita obediência às diretrizes da Lei n'
I 1.107/2005, regulamenlo e demais instrumeDtos legais aplicáveis.

103. Este Contrato podeÉ ser alterado nos limites previstos no art. 124 rla Lei n" 14.133/21, mediante

Termo Aditivo, desde que o aditamento nâo importe em modificação do seu objeto, bem como

denunciado, independenternente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao disposto em

qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de

30 (trinta) dias.

E, poÍ cstaÍem assim justas e acordadas, âs partes assinam o presentc contrato, em 02 @UAS) vias de

igual tcor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

Riachuelo,05 de fevereiro de 2025.

PE'I'ERSON T) ARAÚJO
Prefeito Munici Riachuelo

DIOGO ME§EZES \,IACHADo
Presidente do Consórcio Público do Agrestc Central
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EVANILSON SANTANA SANTOS

Superintendente do Consórcio Público do Agreste Central
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MUNICiPIO
VALORMÉDIOFPW

ICMS MENSÂL
VALOR TOTAL

MÉDIo MENSAL
VALORMÉDTO

GLOBAL

III'M 116 8.7m;2
R$ 1o.tlo,60 RS 126.487,17

ICMS R$ 1.840,27

FP\4 R$ 8.700,32
Rs 10.208,88 R$ 122506J1

ICMS R$ 1.s08És

CARIRA
FPM R$ E.700,32

Ri§ 11.153,15 R$ 133.83283
ICMS R$ 2.452,83

CUMBE
FPM R$ 4.350,16

R$ 5.497.86 R$ 65.974,28
ICMS Rs 7.747,69

FREI PAULO
FPM p§ 7.2fi,27

R$ 9.953,30 R$ 119.439,6s
R$ 2.703,03

ITABAIANA
FPM R$ 23.200,87

RS 32.566,39 R§ 390.7 ,73
ICMS R$ 9.365,53

MACAMBI RA
FPM R$ 6.498,s6

R§ 7.732,s1 R$ 67.009,41
ICMS R$ 1.233,96

MALHADOR
FPM R§ 5.800 22

R$ 7.11Er3 R$ 8s.416r0
ICMS Ít$ 1.317Âr

MOITA BONITA
FPM R$ 5.800,22

RS 7.253,1s RS 87.O37,74
ICMS R$ 1.452,93

N SRÂ APÂRECIDA
FPM R$ 4.40s,15

R$ 6.138,28 Rs 73.659,32
ICMS R$ 1.733,12

N SRA DORES
FPM R$ 10.150,38

R$ 12.461,86 R$ 149.542,31
ICMS R$ 2.311,48

PEDRA MOLE
FPM R$ 4.350,16

Itr§ 5.615,49 R$ 67385,9r
ICMS RS 1.26133

PIN HÃO
FPM R$ 4.350,16

Rs 6.051,88 R§72.6»,54
ICMS R§"t.701,72

RIACHUELO
FPM It9 5.78e04

R$ 10012080
ICMS R$ Ls69,7O

RIBEIRÓPOLIS
FPM R$ 8.700J2

RS 10.591,!14 rt$ 127.097,33
ICMS R$ 1.891,12

SÂNTÂ RO A
LtMA

FPM Rrt 4.3s0,16
RS 5.45t7r R$ 65.4168,57

ICMS R§ 1.10555

SAO DOMTNCOS
FTM R$ 5.800,22

R§ 7.220,24 R$ 86.642,86
ICMS R$ 1.40,02

ANEXO ÚNICO

ESTIMATIVÀ DO PERCENTUÀL DE 0,3% FPM E ICMS CONTRATO DE RAIEIO 2025

ÂREIA BRANCA

CAMPO DO BRITO

ICMS

R$ 8.3s1,73
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FPM R$ 4.350,16
SIRIRI

ICMS R$ 1.s11,26
Rs s.861,42 R$ 70.337,06

@ Rs 4.3s0,16sÂo MIGUEL
ALEIXÔ ICMS Rs 1.209,46

R$ s.5s9,63 R$ 6ó.715§2


